
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 432025
Código de validação: B21F93753D

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 
Presidente : MARCELO CARVALHO SILVA

Procurador : PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO

Secretário : KALMARK AMORIM DE SOUSA

Data Sessão : 26/08/2025

Início sessão : 09:00:00

Fim sessão : 18:00:00

Processos Adiados

 
Ordem : 010

Processo : 0840626-74.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARIA RITA DA LUZ SILVA

Advogado : GUILHERME SALDANHA SANTANA e outros

Requerido : JARDIM ESCOLA CRESCIMENTO LTDA

Advogado : SORAYA ABDALLA DA SILVA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 019

Processo : 0807064-53.2021.8.10.0029

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AKILLYS KAUAN RODRIGUES DA SILVA e outros (3)

Advogado : RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA e outros

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 432025 / Código: B21F93753D

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Requerido : R SOARES VILANOVA

Advogado : DANIEL VIEIRA DA SILVA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram adiados 2 processos.

Processos retirados de julgamento

 
Ordem : 003

Processo : 0840600-76.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANANDA LAIS NOBRE AIRES e outros (1)

Advogado : AMANDA MATTOS CARVALHO ALMEIDA e outros

Requerido : TS INFINITY FRANCHISING EIRELI

Advogado : LUCIANA CRINCOLI e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 005

Processo : 0800536-37.2024.8.10.0113

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Requerido : R.R. MOVEIS & SERVICOS LTDA

Advogado : RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 008

Processo : 0822943-85.2024.8.10.0000

Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : TARDIOLI LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Advogado : LISA BORGES ALVES e outros

Requerido : DORVALI ALOISIO MALDANER e outros (2)

Advogado : GIOVANNA LOPES FERREIRA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 017

Processo : 0821900-50.2023.8.10.0000

Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : REINALDO PEREIRA FILHO e outros (1)

Advogado : JORGE LUIS FRANCA SILVA e outros

Requerido : MINERACAO AURIZONA S/A

Advogado : ANA MARIA DAMASCENO DE CARVALHO FARIA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram retirados de julgamento 4 processos.

Processos com pedidos de vista

 
Ordem : 012

Processo : 0831007-86.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARIO BARBOSA DOS SANTOS

Advogado : ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL e outros

Requerido : CAIXA BENEFICENTE DOS OFICIAIS E PRACAS DA POLICIA MILI

Advogado : RICARDO ANDRE LEITAO MENDONCA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram solicitados pedidos de vista para 1 processos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processos julgados

 
 
Ordem : 001

Processo : 0823507-95.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : VIRGINIA MILHOMENS COSTA

Advogado : MARCELO LUCENA GUEDES AGUIAR

Requerido : BRADESCO SAUDE S/A

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,
NOS TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR
MARCELO CARVALHO SILVA. O DESEMBARGADOR RELATOR MODIFICOU O SEU VOTO PELA
REDUÇÃO DO DANO MORAL DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) PARA A QUANTIA DE R$
5.000,00 (CINCO MIL REAIS), POR CONSIDERAR JUSTA E ADEQUADA. DESSA FORMA, O
DESEMBARGADOR JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO RETIROU A SUA DIVERGÊNCIA,
ACOMPANHANDO INTEGRALMENTE O DESEMBARGADOR RELATOR. A DESEMBARGADORA
MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA MANTEVE O SEU VOTO, ACOMPANHANDO O
DESEMBARGADOR RELATOR. TENDO EM VISTA A INEXISTÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE
OS DESEMBARGADORES QUE COMPÕEM ESTA CÂMARA, TORNOU-SE DESNECESSÁRIO O
JULGAMENTO MEDIANTE QUÓRUM AMPLIADO, O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO
FEITO. OBS.: O DR. MARCELO LUCENA GUEDES AGUIAR (OAB/MA N.° 8.934), ADVOGADO DA
RECORRIDA (VIRGÍNIA MILHOMENS COSTA), COMPARECEU À SESSÃO DE JULGAMENTO
REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 26.08.2025, MAS DECLINOU DA SUSTENTAÇÃO
ORAL AO TOMAR CONHECIMENTO QUE O RESULTADO DO JULGAMENTO FOI UNÂNIME.
Presentes à sessão: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,
MARCELO CARVALHO SILVA,MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA e TYRONE JOSE
SILVA

 
Ordem : 002

Processo : 0812842-59.2019.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARCIA GORETE SILVA OLIVEIRA DE ARAUJO

Advogado : INGRIDI RAFAELE MOURA PEREIRA

Requerido

: MULTICLINICAS-ASSISTENCIA MEDICA, CIRURGICA E HOSPITALAR LTDA - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado : PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA e outros

Terceiros : JOSE FLAVIO CARDOSO MENESCAL e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Decisão: A CÂMARA, EM PROSSEGUIMENTO EXTENSIVO DE QUÓRUM ESTENDIDO, POR
MAIORIA, DEU PROVIMENTO AO APELO, PARA ANULANDO A SENTENÇA, RECONHECER A
VALIDADE DA PENHORA REALIZADA EM 09.06.2014 E DETERMINAR A CONTINUIDADE DO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA NO JUÍZO ONDE FOI EFETIVADA A PENHORA, NOS TERMOS
DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR JOSÉ GONÇALO
DE SOUSA FILHO. ACOMPANHARAM O RELATOR, O DESEMBARGADOR MARCELO
CARVALHO SILVA, O DESEMBARGADOR JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO E O
DESEMBARGADOR TYRONE JOSÉ SILVA, EM SENTIDO CONTRÁRIO VOTOU A
DESEMBARGADORA MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA. O MINISTÉRIO PÚBLICO
MANIFESTOU-SE PELO CONHECIMENTO E DEIXOU DE OPINAR QUANTO AO MÉRITO POR
INEXISTIR NA ESPÉCIE QUAISQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO ART. 178 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL, A EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL.
Presentes à sessão: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO,JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,
MARCELO CARVALHO SILVA,MARIA FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA e TYRONE JOSE
SILVA

 
Ordem : 004

Processo : 0819971-81.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CLAUDIOMAR CARDOSO

Advogado : PEDRO SALES LIBERIO e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : THASSIA MENDES DA SILVA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 006

Processo : 0805989-61.2024.8.10.0000

Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : VALE S.A.

Advogado : MARCIO RAFAEL GAZZINEO e outros

Requerido : MAXXIMUS MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

Advogado

: SONIA MARIA LOPES COELHO REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO SONIA MARIA LOPES COELHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AOS AGRAVOS INTERNOS,
NOS TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO. OBS.: O DR. FRANCISCO DE ASSIS SOUZA
COELHO FILHO (OAB/MA N.º 3.810) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DA 1ª
RECORRENTE / 2ª RECORRIDA (MAXXIMUS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA). OBS.: A DRA.
DÉBORA PARENTE ROCHA (OAB/CE N.° 21.861) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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DA 2ª RECORRENTE / 1ª RECORRIDA (VALE S/A - COMPANHIA VALE DO RIO DOCE).
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 007

Processo : 0813805-94.2024.8.10.0000

Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ASSOCIACAO COMUNITARA DA GLEBA SANTO ANTONIO II

Advogado : JOSE ALENCAR DE OLIVEIRA

Requerido : RS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Advogado : JOAQUIM MENDES DE SOUSA NETO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO. OBS.: O DR. JOAQUIM MENDES DE SOUSA
NETO (OAB/PI N.° 17.477) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DA RECORRENTE (RS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA). OBS.: O DR. JOSÉ ALENCAR DE OLIVEIRA
(OAB/MA N.° 6.186) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DA RECORRIDA
(ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA GLEBA SANTO ANTONIO II).
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 009

Processo : 0840297-28.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JANAINA MARLA LOPES DA SILVA LEDA

Advogado : JULIA COSTA CAMPOMORI e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : RENATA FERNANDES CUTRIM e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO 1º APELO, E, DEU
PROVIMENTO AO 2º APELO, NOS TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O
DESEMBARGADOR RELATOR. O MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTOU-SE PELO
CONHECIMENTO E DEIXOU DE OPINAR QUANTO AO MÉRITO POR INEXISTIR NA ESPÉCIE
QUAISQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO ART. 178 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A
EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 011

Processo : 0865765-57.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Requerente : RIO ANIL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA e outros (1)

Advogado : RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA JUNIOR e outros

Requerido : ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

Advogado : ABRAAO LUIZ FILGUEIRA LOPES e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O MINISTÉRIO
PÚBLICO MANIFESTOU-SE PELO CONHECIMENTO E DEIXOU DE OPINAR QUANTO AO
MÉRITO POR INEXISTIR NA ESPÉCIE QUAISQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO ART. 178
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 013

Processo : 0800409-86.2018.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : EVANGELISTA MARQUES FARIAS

Advogado : MARCUS ANTONIO DA SILVA GONZAGA

Requerido : RAFAEL DA SILVA SANTOS

Advogado : DARA LORENA RODRIGUES CARVALHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O MINISTÉRIO
PÚBLICO MANIFESTOU-SE PELO CONHECIMENTO E DEIXOU DE OPINAR QUANTO AO
MÉRITO POR INEXISTIR NA ESPÉCIE QUAISQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO ART. 178
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL. OBS.: A DRA.
DARA LORENA RODRIGUES CARVALHO (OAB/MA N.° 19.654) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL
EM FAVOR DO APELADO (RAFAEL DA SILVA SANTOS).
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 014

Processo : 0800858-82.2020.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARIA JOSE FREITAS DA SILVA

Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO

Requerido : COMPANHIA ENERGETICA DO MARANH?O-CEMAR e outros (1)

Advogado : LUCILEIDE GALVAO LEONARDO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 015

Processo : 0801269-04.2019.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOSE LUIS CARVALHO FILHO

Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO

Requerido : TELEFONICA BRASIL S.A.

Advogado : WILKER BAUHER VIEIRA LOPES e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO. OBS.: A DRA. ANDRESSA MELO DE
SIQUEIRA (OAB/AC N.º 3.323), ADVOGADA DA RECORRIDA (TELEFÔNICA BRASIL S.A. - VIVO),
COMPARECEU À SESSÃO DE JULGAMENTO REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA
26.08.2025, MAS DECLINOU DA SUSTENTAÇÃO ORAL AO TOMAR CONHECIMENTO DA
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 016

Processo : 0801636-94.2023.8.10.0102

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : OLDECY MOREIRA VIANA

Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO SA e outros (1)

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 018

Processo : 0802847-51.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ARMAZEM MATEUS S.A.

Advogado : DANILO NOLETO DE SOUSA e outros

Requerido : CAROLINE NAYARA DE ARAUJO PESSOA e outros (3)
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Advogado : JOSE GUILHERME BRAGA DIEGUEZ FERNANDES FILHO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O MINISTÉRIO
PÚBLICO MANIFESTOU-SE PELO DESPROVIMENTO DO APELO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 020

Processo : 0801919-15.2024.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ANFRISIA MARIA RIOS DA ROCHA

Advogado : PALOMA CARDOSO ANDRADE e outros

Requerido : AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

Advogado : FLAVIO IGEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O MINISTÉRIO
PÚBLICO MANIFESTOU-SE PELO CONHECIMENTO E DEIXOU DE OPINAR QUANTO AO
MÉRITO POR INEXISTIR NA ESPÉCIE QUAISQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO ART. 178
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL. OBS.: A DRA.
MÔNICA LAÍS NOBREGA LEAL (OAB/PI N.° 23.338) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR
DA APELANTE (ANFRISIA MARIA RIOS DA ROCHA).
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 021

Processo : 0820091-56.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

Advogado : EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE e outros

Requerido : JOSE FEITOSA DE SA

Advogado : EZEQUIAS NUNES LEITE BAPTISTA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 022

Processo : 0802844-11.2024.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível
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Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EDUARDO GOMES DOS SANTOS

Advogado : HENRY WALL GOMES FREITAS

Requerido : SERASA S.A.

Advogado : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO. OBS.: A DRA. GIZETH RODRIGUES
CANTANHEDE (OAB/MA N.° 9.411), ADVOGADA DA RECORRENTE (SERASA S/A),
COMPARECEU À SESSÃO DE JULGAMENTO REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA
26.08.2025, MAS DECLINOU DA SUSTENTAÇÃO ORAL AO TOMAR CONHECIMENTO DA
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 023

Processo : 0810982-98.2023.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DOS MILAGRES ALVES e outros (1)

Advogado : HENRY WALL GOMES FREITAS e outros

Requerido : SERASA S.A. e outros (1)

Advogado

: HARLEY WANDEY TELES RODRIGUES BRISSAC REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO HARLEY WANDEY
TELES RODRIGUES BRISSAC e outros
Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO. OBS.: A DRA. GIZETH RODRIGUES
CANTANHEDE (OAB/MA N.° 9.411), ADVOGADA DA RECORRENTE (SERASA S/A),
COMPARECEU À SESSÃO DE JULGAMENTO REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA
26.08.2025, MAS DECLINOU DA SUSTENTAÇÃO ORAL AO TOMAR CONHECIMENTO DA
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 024

Processo : 0802843-26.2024.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : SERASA S.A.

Advogado : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES

Requerido : BENEDITO ARAUJO VERAS

Advogado : HENRY WALL GOMES FREITAS
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO. OBS.: A DRA. GIZETH RODRIGUES
CANTANHEDE (OAB/MA N.° 9.411), ADVOGADA DA RECORRENTE (SERASA S/A),
COMPARECEU À SESSÃO DE JULGAMENTO REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA
26.08.2025, MAS DECLINOU DA SUSTENTAÇÃO ORAL AO TOMAR CONHECIMENTO DA
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Ordem : 025

Processo : 0823971-88.2024.8.10.0000

Classe Judicial : AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : APICE SECURITIZADORA S.A.

Advogado : ALEXANDRE JAMAL BATISTA

Requerido : MARCO ANTONIO BENITAH SALGADO

Advogado : ANA CRISTINA BRANDAO FEITOSA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO. OBS.: A DRA. BEATRIZ DIAS REIS
MARIOTONI COPPI (OAB/SP N.° 461.919) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DA
RECORRENTE (ÁPICE SECURITIZADORA S/A -TRUE SECURITIZADORA S/A)
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

 
Foram julgados 18 processos.
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